
CONSELHO COORDENADOR DA AVALIAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE VAGOS

sessão onnmákn

An n.o 3/2021

No dia Vini: de Iruío, entre as aim-Je horas e trinta minutos e as quinze horas;

Na dia vinle e sete de maio, entre as alone E uma minutos e as q

minnha;

ND dla um de junho, entre as quinze hola: & nnve minuto; e as dezassete horas;

No dla quinze de junho, enrre as mane horas e quarenta e cinco minah): e as

dezasseis homi e vim: e seis minutos,

Nu dia dois de julho, entre as nove hora: e cinquenta e mg minutos e as onze horn: e

ci quenu e seis nilnum;

No dia Vince de julho, enrre as calm-u horas e cinquenta e me niinum e es dal-mls

horas e vime nun-rm;

No dia mae e aim de julho, entre as dex horas e quarenta e elmo minutos e as doze

Mrâf e unirem. minuto], e '

No dia seu de dexemhm, entre as catorze lions e querem e nico minuto., e as

dezassete horas e clwuema & três minutos, todos do ano de 2021, reuniu ordinariamente

o Conselho Coordenador da Avaiiação (CCA), na sala de Reuniões da Câmara Municipal de

vagas, com a presença de: —

xe horas e trinta

. Silvérlo Rodrigues Regalado , Presidente da Cámara Municipal e do CCA;

. João Paulo sousa Gonçalvrs , Vlce-Presldente da câmara Municipal; ,

. Sara Raquel Rodrigues caladé , Vereadora em regime de tempo Intelm; ,

. paura Miguel carvalhais Berilo , Vereador em regime de tampa inteira;

. António Manuel Costa Castro » Diretor da Departamentn de Coordenaçã

. Laelte Macedo Pinto , chefe da Dlvisãn de Cultura, Mmlnlstmuva e iuridlca;

. Sandnna Martins Oliveira » Chefe do Núdeo de Realms Humanos;

. susana Raquel Pereira Jesus » chefe do Núdeo Administmtlvo e Jurídico.

comigo, Paula Cnsllna Teixeira Sarabandu Salvador, Assistente Témlca do Servlço de Apolo

Administrativo do Departamento de Coordenação, para apreciação dos assuntos constantes da

omem de Trabalhos, a saber:
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- SIADAP 2019/2020: Vllldlr as avaliações do Desempenho Raim/nula.

Nos dias ao e 23 de julho e 07 de duemhro de zon, durante a valldaçân das avallações

dos reenims superlnres, ausentar-se a Chefe do Núcleo de Recursos Humanas, sandnria

Martins alii/Eira, por ser parte Interessada.

() Presidente da Cal, ausentourse rias deliberações relatlvas aos aslstentes operacionals

Deolinda María Ban-ns Rodrigues Loureiro e Armando Jorge Rocha Santos. ,

No dla na de julho de 2021, o senhor Vereadur Pediu Miguel Carvalhals Bento não esteve

presente na reunlân, por motivos pessoais

1.1, o ECA tomou conhecimento que, para a nienia de 2019/2020, releva a última avaliação

atribuída aos trabalhadores constantes do anexo 1, por terem relaçao Jurídica de emprego

público com, pelo menas, um ana mas não terem o correspondente serviço efetivo ou por não

terem SIGO contratuallzadns objetivos e/ou competências pam O biénio em causa, nos termos

dos n.“ 5, a e 7 do amgn 420 da Lei ri.—= sse/2007, de 28 de dezembro, alterada pela Lei n.o

66-5/2012, de 31 de dezembro, ou por terem exercldu cargos de dlreção intermédia, nos

termos do n.o 5 do artigo 290 da lel supracitada, -

Conforme estipulada na n.o a do artlgo 420 da Ieglslação acima mencionada, nao incidem

sobre estes trabalhadores "as percentagens previstas Ilo ",o 1 do artigo 75o".

1.2. Após o fim do prazo concedido aos avaliadores para refomlulaçãn das propostas de

avaliação, resultante da não harmonização por parte date Canselne, o CCA tomuu

mnnecimentn que não houve reformulação de qualquer proposta de avaliação.

1.3. D CCA ouviu alguns avaliadores.

1.4. o cu procedeu a apreciação das pmpnstas de avallaçâo cam menção de dEemnenhD

relevante aprsentadas pelos avallaaizres, tendo, ao abrigo do disposto no ri.o 5 do amgu 59.0

Lei n.o 6675/2007, de 28 de dmmbm e nor malorla, com 7 (sete) votes a favure 1 (um) vulto

mnlra do senhor Diretor do Departamento dE Cunrdenaáu, eng.“ Antónia Castro, no que

rapeíta aos técnlcos superlnres, alterado algumas das avallaçãã pmpwstas, mm a indicação

da fundamentação, ennfnrme consta do anexo 11. Veriimurse que nãn foi apwntada

qualquer proposta de avaliação earn a menção de desempenho inadequado riem (am a menção

de desempenho excelente.
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1,5. De acordo com a alínea d) do artigo 210 do Decreto Regulamentar no 13/2009, de 4 de

setembro, e tendo em conslderaçao o despacho do presldente da Câman Munrcipal, datado de

o: de dezembro de 2019, que leou a percentagem de 25% pan as avaliações nnals de

desempenho relevante, o CCA deliberou, por maioria, com 7 (sete) votos a favor e I (um) voto

contra do senhor Diretor do Departamento de Coordenação, eng.“ Antónlo Castro, no que

resperta aos técnicos superlores, valldar as avalraçaes cum menção de desempenho relevante,

que aonstam do nexo m da presente ata, drstrmuldas pelas carreiras/canegonas da segurnte

forma.

_ Temloo suDennr: nove trabalhadores;

, mstente técnloo/ témloo de lnforma'tlca: dez trabalhadora;

, Asslstente opemdnnal: dezanove trabalhadora.

As restantes avallaçôs mm menção de daempenhn relevante serão atnouídas aos asslstentes

te'onlous (durs trabalhadores) e assrstentes operaclonals (dezassers trabalhadores), que

exercem funçõã no Agrupamento de Escolas e valldadas pela Secção Autónoma da CCA, tendo

em oonsldereção o número de trabalhadores avalladns. “

1.5. De acordo com a ata no 3/2011, o CCA estaoeleueu que “no momento da validação, se

se venncar que o limite da percentagem maxlma, a que corresponde 25%, apllcado ao numero

de trabalhadores sujeitos a avallação, para as classlnmções de Desempenho Relevante, lol

ultrapassado, a regra de valldaçãe e felta por ordem decrescente de valoração, ascende para

a menção qualltauva lmedlatamente lnlerlor (Desempenho Adequado), odm correspondência a

menção quantltatlva supenor desta (3,999), as aval-ações que ultrapassarem a quot-a,", Por

apllcaçao desta regra, o CCA delloerou, por malona, com 7 (sete) votos a favor e 1 (um) voto

contra do senhor Drretor do Departamento de Coordenação, eng.“ António castro, não validar

as avallações oum menção de desempenho relevante de dezanove trabalhadores lntegrados na

carrelra de témloo suoenor, tendo»lhes sldo atnouída a menção de desempenho adequado,

oonforme onexo xv da presente ata, ,

o senhor Dlretor do Departamento de coordenação, eng." António castro apresentou a

seguinte declaração de voto:

«Voto contra a proposta de hamlonlzaçãn da avallaçao dos técnlms supenan—s pordrsoomar da

yclusão de certos trabalhadora so' pelo slmples facto de ocuparem lugares drngentes.». ,

0 CCA delibemu ainda, por unanlmldade, não valldar as avallaçõs com menção de

daempenho relevante de dezasele tmhalhadnres, Integrados nas carrelras de asslslente

te'cmco e de tecmoo de rnformatrca, e de wnte e alto traoalnaoons, rntegrados na oarrerra de

assustente operaclonal, que constam do anexo IV da presente ata, sendo-Ines atrlbuída a

menúo de desempenho adequado, correspondendo a 3,999.
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o CCA deliberou, por unammldade, analisar os ommvos que já estão mntramauzados para

o memo zon/2022. ,

Pretende o CCA fazer uma apreciação dos mesmos, seja na sua dlflnlção, seja

nos Indicadores de medida e nos :rllérios de superação. --

Importa ainda apreciar, quando apnca'vel, as evidências document-is que vahdem os

lndvcadores de medida.

E não havendo maus assuntos a tratar, o senhor Presldente deu por encerrada a reunião, da

qual se lavrou a presente ata que, depois de nua e aprovada, vai ser assinada por todos os

membros do conselho Coordenador e por mim, Secretária do mesmo Conselho, que a redigi.
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